
Atividade Legislativa

Requerimento n° 319, de 2003

Autoria: Senador Renan Calheiros (MDB/AL) e outros

Iniciativa:

Ementa:

Requerem, nos termos do art. 218, combinado com o art. 220 do Regimento Interno do Senado Federal, e de acordo
com as tradições da Casa, homenagens de pesar pelo falecimento do Sr. José de Medeiros Tavares, Presidente da
Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas, Vice-Governador, por duas vezes, e Governador do Estado, ocorrido no dia
27 de abril de 2003, com inserção em ata de voto de profundo pesar e apresentação de condolências à família e ao
Estado.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Aprovada pelo PlenárioDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 06/05/2003 - APROVADA

TRAMITAÇÃO

05/06/2003 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Processo arquivadoAção:

23/05/2003 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Encaminhado ao Arquivo.Ação:

21/05/2003 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexei cópias enviadas ao sr. Ronaldo Lessa e a
sra. Lieges Tavares.

Ao PLEG com destino ao arquivo.

Ação:

07/05/2003 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 09:45 hs.Ação:

06/05/2003 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVADASituação:

É lido e aprovado.Ação:
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TRAMITAÇÃO

             Ao PLEG, com destino à Subsecretaria de Expediente.
Publicado no DSF Páginas 9678-9679

06/05/2003 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 01 (uma)  folha numerada e rubricada.
À SSEXP.

Ação:

DOCUMENTOS

RQS 319/2003

06/05/2003Data:

Senador Renan Calheiros (MDB/AL) e outros.Autor:

nullLocal:

Requerem, nos termos do art. 218, combinado com o art. 220 do Regimento Interno do Senado Federal, e de acordo com as
tradições da Casa, homenagens de pesar pelo falecimento do Sr. José de Medeiros Tavares, Presidente da Assembléia Legislativa
do Estado de Alagoas, Vice-Governador, por duas vezes, e Governador do Estado, ocorrido no dia 27 de abril de 2003, com
inserção em ata de voto de profundo pesar e apresentação de condolências à família e ao Estado.

Descrição/Ementa:
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